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EMENDA (SUPRESSIVA) 

 
 

  Suprima-se a alínea “h” do inciso XVII, ambos do art. 3º da Medida Provisória 

nº 784, de 07 de junho de 2017. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A previsão contida na alínea “h” do inciso XVII do art. 3º da Medida Provisória nº 784, de 

2017 faz referência a normas relativas à demanda do público por cédulas, moedas e operações 

com numerário, sem contrapor as necessidades de controles decorrentes das normas de 

prevenção à lavagem de dinheiro. Considerando que já existem normas sobre tratamento de 

transações em espécie, que são ponderadas com as obrigações decorrentes das normas de 

prevenção e lavagem de dinheiro, justifica-se a exclusão da alínea “h”. 

 
Sala das Comissões, 14 de junho de 2017. 
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